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Art. 90 Os órgãos
preencherão quadro de acordo
minhando-o, até 31 de março
nitenciários, da Secretaria
Ministério da Justiça.

centrais de	 administração	 penitenciária REUNIÃO AD HOC DEA/Ser.F/V.1
com o modelo anexo a este Decreto, enca-
de 1994, ao Departamento de Assuntos	 Pe-

DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES
2 de outubro de 1991

MRE/RES.'1/91
3 outubro 1991

dos Direitos da Cidadania e 	 Justiça, do Washington,	 D.C. Original: espanhol

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, em 08 de outubro de 1993, 1720 da Independência e
1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Afaunkdo Corrêa

ANEXO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

MOTIVOS DETERMINANTES	 10
	

20	 30
DA CONDENACZO

: Mas : Fem : Mas : Fem : Mas : Fem

CRIMES CONTRA A PESSOA

Homicídio Simples

Homicídio Privilegiado

Homicidio Qualificado

Infanticídio

Lesões Corporais

Outros

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Roubo Simples

Roubo Qualificado

,Furto. Simples

Furto Qualificado

Estelionato

Outros

CRIMES CONTRA OS COSTUMES

Sedução

Outros

CRIMES CONTRA A Fé PÚBLICA

Falsificação de Moedas

MRE/RES. 1/91

APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD UOC

VISTOS:

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991,
mediante a qual, ante a gravidade dos acontecimentos ocorridos no
Haiti, se convocou uma reunião ad hoc de ministros das relações ex
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1080 (XXI-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
Sistema Interamericand, aprovado no Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nário de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chile,
em junto de 19911

A resolução "Apoio ao processo democrático na República 	 do
Haiti" lAG/RES. 1117 (XXI-0191));

' OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Hai
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana lida boa vi-
zinhança só pode ser o de consolidar neste Continente, entro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

.Que um dos propósitos essenciais da -Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa der
tro do respeito ao princípio da . não-intervenção;

Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com ela se buscam exigem a organização política dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa;

CONSIDERANDO

Que os graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático delsse país;

Que esses fatos implicam em 'ignorar (5 Governo legítimo do Mal
ti, constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resui
todo de um processo eleitoral livre e democrático que contou com -a-
observação internacional de que participou esta Organização,; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide,
contra sua vontade, a abandonar temporariamente o território haitia
no,

Outros
	 RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Perma
nente a respeito dos graves fatos que ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o direito à livre determinação do seu povo, e exigir a
plena vigência do estado de direito e do regime constitucional, e a
imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand Aristide no exercí-
cio de sua legítima autoridade.

2. Solicita:: ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupo de ministros das relações exteriores de Estados membroS,
se transfiram com urgência para o Haiti e expressem a quem detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos à interrupção da or
dem constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

3. Reconhecer como únicos representantes legítimos do Governo do
Haiti junto aos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
Jean-Bertrand Aristide.

1. Instar a Comissão interamericana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a solicitação do Presidente jean-Bertrand AriS-
tide e de maneira imediata, adote todas as medidas a . seu alcance pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização.

5. Recomendar, com o devido respeito pela política de cada um
dos Estados membros em matéria de reconhecimento de Estados - e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
tato o .poder no Haiti.

6. Recomendar a, todos os Estados que suspendam seus vinculos \e-
conômicos, financeiros e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes hu
manitários.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Fundo Interamericnno de Assistência
Prioritária ao Haiti, o qual entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar à Secretaria-Geral de Organização a suspensão de
toda assistência àqueles que detenham de fato o poder no Haiti e so-
	 .. 	

OUTROS CRIMES

CONTRAVENc3ES.

TOTAL

DECRETO N9 954', DE 8 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a suspensão, no território
nacional, da execução das Resoluções
MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91 e MRE/Res.3/92,
adotadas pela Reunião"ad hoc"de Ministros das
Relações	 Exteriores dos paises membros da
Organização dos Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe
Confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA

Art. 1 . Fica suspensa a obrigatoriedade do cumprimento,
pelas autoridades brasileiras, no âmbito de suas respectivas
atribuições, do disposto nas Resoluções MRE/Res.1/91, MRE/Res.2/91, e
MRE/Res3/92, adotadas pela Reunião "ad hod, de Ministros das Relações
Exteriores da Organização dos Estados . Americanos, respectivamente em
3 e 8 de outubro de 1991 e 17 de maio de 1992, apensas ao presente
Decreto.

.Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,08 de outubro de 1993; 172 . da Independencia e 105.
da República.

ITAM AR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim




